Oficion® 774  (CN) Brasilia,em 27 de fruswecnd de2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cadmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 26 de fevereiro do
corrente ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Proviséria n° 800, de 18 de setembro
de 2017, que “Estabelece as diretrizes para a reprogramagdo de investimentos em

concessdes rodovidrias federais e d4 outras providéncias”.

Atenciosamente,

Senador Eunicio Oliveira
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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